LEI Nº 1.040, DE 30/11/87

Reajusta os vencimentos e proventos do Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Os vencimentos e proventos do Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo passam a vigorar de acordo com os valores expressos nas Tabelas anexas, que passam a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2º - Fica assegurado ao Pessoal do Executivo Municipal de Timóteo, a título de antecipação, reajuste mensal dos respectivos vencimentos e proventos, em proporção igual à variação da Unidade de Referência de Preços – URP, instituída pelo artigo 3º, do Decreto – Lei nº 2.335, de 12 de junho de 1987.

§ 1º - A URP a que se refere este artigo, determinada pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, será aplicada a cada mês do trimestre subsequente, pelo seu valor fixo.

§ 2º - Para apuração da média a que se refere o parágrafo anterior, será considerado como mês inicial o de novembro de 1987.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 1987.

     Timóteo, 30 de novembro de 1987; 23º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

 Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

TABELA

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

 CÓDIGO
        DENOMINAÇÃO
    VENCIMENTO



Ds-01

AS-01

AS-02

As-03

CH-01

CH-02
GRUPO DE DIREÇÃO SUPERIOR – DS

Secretário Municipal 

GRUPO DE ASSESSORAMENTO – AS

Procurador Jurídico

Assessor

Secretário Executivo do Codecon

GRUPO DE CHEFIA – CH

Chefe de Divisão

Diretor de Escola II          
    71.520,00

    71.520,00

    47.040,00

    47.040,00

    47.040,00

    47.040,00

Timóteo, 30 de novembro de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ESTRUTURA DE VENCIMENTOS

TABELA

NÍVEL

GRUPO         1       2       3       4      5        6       7        8      9

HIERÁRQUICO

I
  5.592         
 5.820
 5.940
 6.132
 6.312
 6.516
 6.996
 7.452
 7.776

II
  6.312
 6.516
 6.996
 7.021
 7.452
 7.992
 8.568
 8.916
 9.144

III
  7.452
 7.776
 7.992
 8.316
 8.568
 8.916
 9.192
 9.972
10.260

IV
  7.992
 8.316
 8.568
 8.916
 9.192
 9.972
10.260
10.812
11.136

V
  9.972
10.260
10.812
11.136
11.760
12.252
12.768
13.332
13.896

VI
 10.812
11.136
11.760
12.252
12.768
13.332
13.896
14.484
15.096

VII
 12.768
13.332
13.896
14.484
15.096
15.708
16.416
17.040
17.856

VIII
 13.896
14.484
15.096
15.708
16.416
17.040
17.856
18.648
19.428

IX
 15.096
15.708
16.416
17.040
17.856
18.648
19.428
20.196
21.120

X
 17.856
18.648
19.428
20.196
21.120
21.984
23.004
23.916
25.008

XI 
 19.428
20.196
21.120
21.984
23.004
23.916
25.008
26.304
27.216

XII
 25.008
26.304
27.216
28.332
29.580
30.852
32.172
35.388
36.924

XIII
 32.748
34.020
35.388
36.924
38.400
39.804
41.292
43.728
46.500

XIV
 41.292
43.728
46.500
48.240
50.160
51.828
53.964
55.980
57.888

NÍVEL

GRUPO        10      11      12      13      14      15      16      17      18

HIERÁRQUICO

I
   7.992     
  8.568
  8.700
 9.192
 9.564
 9.840
10.260
10.704
11.136

II
  9.192
 9.564
 9.840
10.260
10.812
11.136
11.676
12.252
12.768

III
 10.812
11.136
11.676
12.252
12.768
13.332
13.896
14.484
15.096

IV
 11.760
12.252
12.768
13.332
13.896
14.484
15.096
15.708
16.416

V
 14.484
15.096
15.708
16.416
17.040
17.856
18.648
19.428
20.196

VI
 15.708
16.416
17.040
17.856
18.648
19.428
20.196
21.120
21.984

VII
 18.648
19.428
20.196
21.120
21.984
23.004
23.916
25.008
26.076

VIII
 20.196
21.120
21.984
23.004
23.916
25.008
26.304
27.216
28.332

IX
 21.984
23.004
23.916
25.008
26.304
27.216
28.332
29.580
30.852

X
 26.304
27.216
28.332
29.580
30.852
32.172
33.960
35.388
36.924

XI
 28.332
29.580
30.852
32.172
35.388
36.924
38.400
39.804
41.292

XII
 37.620
38.400
39,804
41.292
43.728
46.500
48.240
50.160
52.140

XIII
 47.616
48.240
52.140
53.964
55.980
57.888
60.108
62.964
65.484

XIV
 60.108
62.964
65.484
68.088
70.776
73.584
76.380
79.260
82.248

Timóteo, 30 de novembro de 1987

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

